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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 – SARP/MA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22358/2020 – SARP 

 

A Pregoeira da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, após análise do Pedido de 

Esclarecimento formulado pela empresa L H DURANS PINHEIRO, protocolado em 18 de 

junho de 2020, esclarece que:  

1) Questionamento: “Em nenhuma das alíneas do edital do parágrafo 6 são solicitados 

documentos que são imprescindíveis para análises de uma boa qualidade de água 

mineral onde o licitante na Qualificação técnica comprovará através da apresentação 

de documentos técnicos essenciais para o envase da agua mineral fornecidos pelo 

fabricante.” 

 

Resposta: 

Todas as documentações necessárias, inclusive registro na ANVISA e a análise 

bacteriológica da água, estão sendo exigidas para a comprovação da qualificação técnica 

das empresas, conforme prevê o Item 10 do Termo de Referência (Anexo I), parte 

integrante do edital. 

 

São Luís - MA, 19 de junho de 2020. 

 

 

Márcia Cristina dos Santos Martins  

Pregoeira- SARP 


